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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2024 
 

REGISTRO DE PREÇOS  

 

A Câmara Municipal de Cariacica, por meio do Agente de Contratação e da Comissão de 
Contratação, instituída pela Resolução nº 028/2023, designados pela Portaria nº 
080/2024, realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, utilizando como 
critério de julgamento o menor preço global, visando a contratação de empresa 
especializada, por Sistema de Registro de Preço (SRP), para futura, eventual e 
provável prestação de serviços de Fornecimento e instalação da rede de dados , no 
que diz respeito à infraestrutura de cabeamento lógico (metálico) e serviços 
correlatos, permitindo, com isso, a ampliação dos serviços digitais 
disponibilizados à população, além da informatização e interligação das unidades 
administrativas que compõem a estrutura da Câmara Municipal de Cariacica, de 
acordo com o quantitativo, especificações e condições constantes neste Edital e 
seus anexos, conforme processo nº 166/2024, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 
e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital. 

 

QUADRO RESUMO 

Início da entrega das propostas e documentos de habilitação:  04/04/2024. 

Final da entrega das propostas e documentos de habilitação: às 10:15h do dia 
22/04/2024. 

Abertura das propostas e sessão de disputa: às 10:30h do dia 22/04/2024. 

Modo de disputa: Aberto 

Número do Processo Administrativo: 166/2024. 

Contém lotes para participação exclusiva de microempresas, empresas de 
pequeno porte ou equiparadas? 

☐ Sim ☒Não 

Local de realização: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Critério de Julgamento das propostas: Menor Preço Global. 

Tipo de pagamento: SOB DEMANDA. 

Exige assinatura de instrumento contratual ? 

☒Sim ☐Não 

 

1 - DO OBJETO E DISPOSIÇÕES ESSENCIAIS 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.1 - O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada, por 
Sistema de Registro de Preço (SRP), para futura, eventual e provável prestação de 
serviços de Fornecimento e instalação da rede de dados , no que diz respeito à 
infraestrutura de cabeamento lógico (metálico) e serviços correlatos, permitindo, com 
isso, a ampliação dos serviços digitais disponibilizados à população, além da 
informatização e interligação das unidades administrativas que compõem a estrutura da 
Câmara Municipal de Cariacica, de acordo com o quantitativo, especificações e 
condições constantes neste Edital e seus anexos. 

1.2 - A licitação será realizada em único LOTE. 

1.3 - O custo estimado total da contratação é de R$ 799.507,29 (setecentos e noventa e 
nove mil, quinhentos e sete reais e vinte e nove centavos).  

1.4 - Data da sessão pública: 22/04/2024. 

1.5 - O modo de disputa será o aberto. 

1.6 - Esta licitação será julgada sob o critério de menor preço. 

1.7 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta do orçamento 
próprio da Câmara Municipal de Cariacica a cargo da conta da atividade Outros Serviços 
de Terceiros Pessoa Jurídica. Elemento de Despesa 3.3.90.39.99 do orçamento da CMC 
para o exercício de 2024. 

 

2 - DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - Esta licitação adota o Sistema de Registro de Preços, e as regras pertinentes 
constam neste Edital e do Anexo que trata da minuta de Ata de Registro de Preços 
(ARP).  

 

3 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 - Poderão participar desta licitação as interessadas que contemplem no seu objeto 
social a atividade pertinente a este certame e atendam às exigências de habilitação e 
classificação estabelecidas neste edital e que estejam com Credenciamento regular no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

3.1.1 - Os interessados deverão atender às condições exigidas para cadastramento até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros. 

3.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

3.4 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
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14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos na Lei Complementar nº 
123/2006. 

3.6 - Não poderão disputar esta licitação: 

3.3.1 - aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.2 - pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.3.3 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

3.3.4 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.5 - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.6 - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.7 - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404/1976, concorrendo entre si; 

3.3.8 - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato servidor público estadual, independentemente de qual seja o órgão ou entidade 
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021 e arts. 
221, XIX, da Lei Complementar Estadual nº 46/1994 e 35 da Constituição Estadual. 

3.7 - O impedimento decorrente de sanção administrativa será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

3.8 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

3.9 - O disposto nos itens acima não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
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4.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

4.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

4.3.1 - está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2 - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

4.3.3 - não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4 - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133/2021. 

4.5 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5.1 - no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 

4.5.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6 - A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 

4.7 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

4.8 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 
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4.10 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 
do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1 - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2 - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo, caso estabelecido, e o intervalo de que 
trata o subitem acima. 

4.11 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno. 

4.12 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 

 

5 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos campos indicados. 

5.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3 - O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 

5.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 

5.5 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

5.7 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

 

6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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6.2 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 

6.3 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  

6.4 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.5 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

6.6 - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o 
intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta 

6.7 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.8 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.8.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.8.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.8.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

6.8.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

6.8.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.9 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final e fechado. 

6.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.9.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.9.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.9.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 
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de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

6.9.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.10 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 

6.10.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste item, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.10.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

6.10.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

6.10.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.11 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.13 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  

6.15 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
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empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

6.18 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.18.1. Havendo eventual empate, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 
da Lei 14.133/2021. 

6.19 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

6.19.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta, Anexo II-A deste Edital, adequada ao último lance ofertado após 
a negociação realizada, juntamente com os Dados Complementares, Anexo II.B deste 
Edital, e acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.19.5.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.20 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

 

7 - DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
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certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e neste 
Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 - SICAF; 

7.1.2 - Cadastro de Fornecedores do Estado do Espírito Santo – CRC/ES;   

7.1.3 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

7.1.4 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também em 
nome de seus sócios majoritários, por força do art. 12 da Lei 8.429/1992, que prevê 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.2 - Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou contratação, o 
Pregoeiro reputará o licitante desclassificado, por falta de condição de participação.  

7.3 - Será também desclassificada a proposta vencedora que:  

7.3.1. contiver vícios insanáveis; 

7.3.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

7.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

7.4 - Após a verificação das condições dos itens antecedentes, os documentos de 
habilitação serão apreciados e, após análise, será declarado vencedor o licitante 
classificado em primeiro lugar, caso tenha atendido a todas as exigências do edital. 

 

8 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 - Os documentos previstos no Termo de Referência, Anexo I deste Edital, 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto 
da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
nº 14.133/2021. 

8.1.1 - A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia ou em formato digital. 

8.3 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.4 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.5 - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.6 - A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.6.1 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.7 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.7.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

8.8 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contado da solicitação do Pregoeiro. 

8.9 - Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios 
oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidões constitui meio legal de prova. 

8.10 - Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de 
habilitação, ou se recusar a assinar o contrato, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente e a respectiva documentação de habilitação, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às exigências do edital. 

8.11 - Nas hipóteses previstas no item anterior, o Pregoeiro poderá negociar diretamente 
com o proponente para que seja obtido melhor preço, tendo sempre como parâmetro a 
menor oferta apresentada no certame. 

 

9 - DOS RECURSOS 

9.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

9.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

9.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1 - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

9.3.2 - o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

9.3.3 - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4 - na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação da ata de julgamento. 

9.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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9.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

9.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

9.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
Setor de Licitação, Compras e Contratos da Câmara Municipal de Cariacica. 

 

10 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1 - Após a homologação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais. 

10.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que a solicitação seja tempestiva e devidamente justificada e a justificativa 
apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do (s) item (ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

10.4 - O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.5 - Na hipótese de inviabilidade técnica de publicação no PNCP, a publicação de que 
trata o caput deverá ocorrer no Diário Oficial da Câmara Municipal de Cariacica. 

10.6 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

10.7 - Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10.8 - Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro: 

10.8.1 - dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e  

10.8.2 - dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
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10.9 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

10.9.1 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.9.2 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

10.10 -  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

10.10.1 -  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital. 

10.11 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.11.1 -  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 
na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 

10.11.2 -  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

 

11 - DA ADJUDICAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

11.1 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto. 

11.2 - Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou 
receber o instrumento equivalente no prazo de até 10 (dez) dias úteis. 

11.2.1 - Não poderão ser utilizadas formas diferentes de assinatura em um mesmo 
documento. 

11.3 - A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual 
período, nos termos do art. 90, § 1º, da Lei 14.133/2021, quando solicitado pelo licitante 
vencedor, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo 
ente promotor do certame. 

11.4 - Caso adotado o Sistema de Registro de Preços, observar-se-á o procedimento de 
convocação e assinatura previsto no tópico específico, bem assim o disposto nos itens 
antecedentes quando da realização das contratações decorrentes da Ata de Registro de 
Preços. 

11.5 - Para a formalização da contratação, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante 
a vigência do contrato. 

 

12 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei 14.133/2021, o 
licitante ou adjudicatário que, com dolo ou culpa: 
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12.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

12.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

12.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4 - deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  

12.1.3 - não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta, ou recusar-se, sem justificativa, a assinar o 
contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

12.1.5 - fraudar a licitação 

12.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

12.1.6.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

12.2 - Reputar-se-á comportamento inidôneo, exemplificativamente, os tipificados nos 
arts. 337-F a 337-M do Código Penal e no art. 5º da Lei 12.846/2013, a declaração falsa 
quanto às condições de participação e quanto ao enquadramento como ME/EPP. 

12.3 - O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade penal e civil, às seguintes sanções: 

12.3.1 - multa de 0,5% até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado para os lotes em 
que participou o licitante; 

12.3.2 - impedimento de licitar e contratar; e 

12.3.3 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.4 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 
multa. 

12.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se além da 
disciplina legal e regulamentar, o disposto no Termo de Contrato ou no Termo de 
Referência quanto ao procedimento e outras condições. 
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12.6 - As sanções por atos praticados durante a execução do contrato estão previstas no 
Termo de Contrato ou no Termo de Referência. 

 

13 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da legislação, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 
da abertura do certame. 

13.2 - A resposta à impugnação ou o pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

13.3 -  A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, ou protocolizada na 
Câmara Municipal de Cariacica de 9 às 18 horas, ou enviadas para o e-mail 
licitacao@camaracariacica.es.gov.br. Somente serão aceitas impugnações 
protocolizadas se assinadas pelo(s) impugnante(s). 

13.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

13.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

13.5 - Caso o Pregoeiro decida pela improcedência da impugnação ao ato convocatório, 
deverá encaminhar o processo para a Autoridade Competente – Ordenadora da Despesa 
– a quem competirá, nesse caso, ratificar ou alterar a decisão do Pregoeiro. 

13.6 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

13.7 - Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 

 

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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14.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

14.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

14.11 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

• ANEXO I.A - CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

• ANEXO I.B - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO   

 ANEXO II – MODELOS DO EDITAL 

• ANEXO II.A - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

• ANEXO II.B - DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Cariacica – ES, 04 de abril de 2024 

 

 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - DO OBJETO 

1.1. Fornecimento e instalação de infraestrutura de rede de dados, observado o 

detalhamento do objeto abaixo. 

Item Descrição do Serviço Unid Quant 

1 

INSTALAÇÃO   DE   ELETROCALHA   LISA.   Dimensões: 
200x50mm. Com fornecimento dos seguintes materiais: Eletrocalha 
200x50mm, luva de emenda, parafusos para fixação da eletrocalha 
as emendas e derivações, derivações em "T" e "L", parafuso para 

fixação da eletrocalha à parede e teto, suporte para fixação da 
mesma ao teto, parafuso tirante, pintura em base galvite e tinta 
esmalte sintético da cor da parede. Garantia do serviço: 90 dias. 

metro 260 

2 

INSTALAÇÃO DE TUBO DE 2" APARENTE. Com os seguintes 
materiais: tubo em PVC rígido seguindo as normas da ABNT, 
abraçadeira tipo copo a cada 1,5m, luva, curva, condulete em 

alumínio batido, parafuso para fixação do mesmo à parede e teto, 
pintura/tinta na cor do ambiente. Garantia do serviço: 90 dias. 

metro 75 

3 

INSTALAÇÃO    DE    CANALETA    EM    PVC    RÍGIDO. 
Dimensões: no mínimo 80mmx50mm. Com fornecimento dos 

seguintes itens: canaleta e todos os acessórios conforme catálogo 
do fabricante Garantia do serviço: 90 dias. 

metro 740 

4 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE RACK FECHADO DE 44U. 
Com fornecimento dos seguintes materiais: Rack fechado de 44U, 
com profundidade mínima de 650mm; uma régua de tomada com, 

no mínimo, 4 tomadas; kit porca gaiola para fixação de 32 
elementos ao Rack. Garantia do serviço: 90 dias. 

unid 3 

5 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CAIXA DE PASSAGEM EM 
PVC RÍGIDO. Dimensões: 30x30x10cm. Com todos os acessórios 
necessários para montagem e fixação, incluindo tampa, buchas e 

parafusos. Garantia do serviço: 90 dias. 

unid 10 

6 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GUIA DE CABOS 

HORIZONTAL FECHADA   1U. Aplicação: para rack. Garantia do 
serviço: 90 dias. 

unid 28 

7 
TAMPA CEGA PARA RACK 1U. Aplicação: para rack. Garantia do 
serviço: 90 dias. TAMPA CEGA PARA RACK 1U. Aplicação: para 

rack. Garantia do serviço: 90 dias. 
unid 42 
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8 

INSTALAÇÃO DE TOMADA 2P+T. Aplicação: nos racks. Incluídos 
os seguintes materiais: haste de aterramento; fio verde 4,0mm; fio 
2,5mm; tubo 3/4", na cor cinza; abraçadeira em PVC; condulete; 
parafusos; luva; tomada; caixa com dimensões de 20x10x15cm e 
com disjuntor de 15A e demais serviços necessários. Garantia do 

serviço: 90 dias. 

unid 2 

9 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE RÉGUA 6 TOMADAS 

RACK 19. Voltagem: 110/127Volts. Com padrão de fixação em 
rack. Garantia do serviço: 90 dias. 

unid 1 

10 

INSTALAÇÃO DE PONTO DE REDE (DADOS OU VOZ) CAT.5E. 
Os serviços incluem: Lançamento do cabo UTP, conectorizações 
em ambas as extremidades, com fornecimento de materiais de 

cabeamento, sendo: cabo UTP 4 pares até 90 metros por ponto, 
uma tomada RJ45 fêmea (obedecendo padrões do local), 

abraçadeiras plásticas, velcro e parafusos e   identificação   com   
etiquetas térmicas (4 por ponto). Garantia do serviço: 90 dias. 

unid 300 

11 

IMPLANTAÇÃO DE PONTO DE REDE (DADOS OU VOZ) CAT.6. 
Os serviços incluem: Lançamento do cabo UTP, conectorizações 
em ambas as extremidades, com fornecimento de materiais de 

cabeamento, sendo: cabo UTP 4 pares até 90 metros por ponto, 
uma tomada RJ45 fêmea (obedecendo padrões do local), 

abraçadeiras plásticas, velcro e parafusos e   identificação   com   
etiquetas térmicas (4 por ponto). Garantia do serviço: 90 dias. 

unid 10 

12 
Certificação do Desempenho de Ponto de Rede Ethernet Incluindo 

Emissão de Relatório 
unid 200 

13 
REPARO   DE   PONTO   DE   DADOS   OU   VOZ   SEM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS. Incluindo certificação com 
emissão de relatórios e identificação com etiquetas térmicas. 

serviço 100 

14 

ATERRAMENTO ELÉTRICO para rede elétrica e 
telecomunicações com três barras coperwell de 2,40 mts, incluindo 
os seguintes materiais: caixa de inspeção, conectores e hastes de 

aterramento. 

unid 1 

15 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PONTO ELÉTRICO 2P+T 
(padrão brasileiro), com fornecimento de materiais elétricos, sendo: 
cabo elétrico 2,5mm², tomada 2p+t (padrão brasileiro), conectores 

e condulete ou caixa plástica e teste sem relatório 

unid 540 
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16 
REPARO DE PONTO ELÉTRICO com fornecimento da terminação 

(tomada macho ou fêmea), incluindo testes e identificação com 
etiquetas térmicas. 

unid 100 

17 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE QUADRO ELÉTRICO 

trifásico para até 12 disjuntores (qditi), com fornecimento do quadro 
de superfície, barramentos, tampas de proteção e identificação. 

unid 2 

18 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE QUADRO ELÉTRICO 

trifásico para até 24 disjuntores (qditi), com fornecimento do quadro 
de superfície, barramentos, tampas de proteção e identificação. 

unid 4 

19 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO de disjuntor monopolar de 15 a 

20 amper. 
unid 48 

20 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO de disjuntor tripolar de 30 a 50 

amper. 
unid 6 

21 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO de cabo elétrico em 

cobre,25,00 mm2, semiflexível, antichamas,750 v 
metro 400 

22 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CORDOALHA de cobre nu 

para aterramento 50mm² 
metro 70 

23 
Projeto Executivo sem fornecimento de planta baixa pelo Cliente 

(por formato A1 equivalente) 
unid 2 

24 
As-built sem fornecimento de planta baixa pelo Cliente (por formato 

A1 equivalente) 
unid 2 

25 
RECUPERAÇÃO - do tipo instalação e/ou recomposição de forro 
e/ou moldura em gesso acabamento liso. Garantia do serviço: 90 

dias. 
m² 300 

26 
DEMOLIÇÃO - do tipo demolição (retirada) de forro de gesso em 

placas e/ou pvc, inclusive bota fora de material. Garantia do 
serviço: 90 dias. 

m² 300 

27 
PINTURA incluindo emassamento (duas demãos). Garantia do 

serviço: 90 dias. 
m² 600 

28 
INSTALAÇÃO DE RÁDIO OU CÂMERA EM TETO OU PAREDE, 

contendo abraçadeira, tomada elétrica, cabo UTP, Conector RJ-45, 
tubulação, tomada RJ-45 Garantia do serviço 90 dias. 

serviço 12 

29 FORNECIMENTO DE PATCH PANEL. CAT.5e, 24 portas unid 8 
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30 FORNECIMENTO DE PATCH PANEL. CAT.6, 24 portas. unid 4 

31 FORNECIMENTO DE PATCH CORD de 2,5 mt CAT.6 unid 62 

32 FORNECIMENTO DE PATCH CORD de 2,5 mt CAT.5e. unid 540 

33 Fornecimento e instalação de Piso elevado 60x60 m² 16 

34 Fornecimento e instalação Porta com vidro temperado unid 2 

35 Fornecimento e instalação Sistema de iluminação do Data Center unid 2 

36 Fornecimento e instalação de ar condicionado 18.000 BTUs unid 2 

37 Fornecimento e instalação de parede em Drywall m² 18 

2. SUBSÍDIOS PARA O EDITAL: HABILITAÇÃO TÉCNICA 

2.1. A empresa deverá apresentar comprovante de registro no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), da empresa e de seus responsáveis técnicos, 

incluindo necessariamente em seu Quadro Técnico, no mínimo 2(dois) Engenheiros, sendo, 

1(um) Engenheiro Eletricista ou Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Telecomunicações e 

1(um) Engenheiro Civil com data limite à publicação do presente certame. Sendo inválida a 

certidão que não apresentar rigorosamente a situação atualizada da empresa, conforme 

Resolução nº 266/79, do CONFEA. As certidões emitidas em outros Estados deverão conter 

visto no CREA do Estado Espírito Santo, conforme Lei nº 5194/66 e Resolução nº 413/97 do 

CONFEA.  

 

a) A comprovação de vínculo empregatício será através da apresentação de cópia 

autenticada do contrato social da empresa em caso de sócio, cópia da carteira de 

trabalho do profissional em caso de empregado, contrato de prestação de serviços ou 

declaração de contratação futura, com a respectiva anuência do profissional, além de 

outros meios admitidos em direito - Justificativa: Resolução nº 218 do CONFEA, 

conforme o art. 8º; 

b) Certidão vigente de registro e quitação da empresa LICITANTE expedido pelo órgão 

profissional competente (CREA);  

c) Certidão vigente de Registro e quitação do profissional responsável técnico expedido 

pelo órgão profissional competente (CREA);  
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d) A empresa deverá apresentar pelo menos um dos seus responsáveis técnicos, 

certificado de treinamento fornecido pelo fabricante da solução ofertada de cabeamento 

estruturado; 

OBS: A comprovação será através da apresentação do certificado expedido pelo 

fabricante de cabeamento estruturado informando que o mesmo profissional está 

treinado e habilitado a gerenciar as instalações de seus produtos.  

 

e) A Empresa deverá comprovar aptidão técnica para desenvolver trabalhos nas 

atividades de elétrica e telecomunicações. Para tal deverá ser apresentado atestado de 

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 

papel timbrado do(s) emitente(s) que identifique o(s) mesmo(s), incluindo CNPJ e 

endereço completo, devendo ser datado e assinado com o(s) signatário(s) devidamente 

identificado(s), contendo seu(s) nome(s) completo(s), cargo(s), telefone(s) e 

endereço(s) de correio eletrônico, devidamente registrado no CREA da sua região, 

onde deverá constar no mínimo os seguintes quantitativos: 

• Instalação de sistema de cabeamento estruturado contendo no mínimo 150 pontos 

(cento e cinquenta) de rede Cat.5e ou Cat. 6 que correspondem a 50% do total dos 

itens contratados; 

• Instalação de sistema de cabeamento elétrico contendo no mínimo 300 (trezentos) 

pontos elétricos que correspondem a 50% do total dos itens contratados; 

• Instalação de infraestrutura metálica (Eletrocalha, Eletroduto, leitos, Canaletas) 

contendo no mínimo 500 metros (quinhentos) de infraestrutura que correspondem a 

50% do total dos itens contratados;  

• Pintura acrílica ou PVA contendo no mínimo 300 m² (trezentos) que correspondem a 

50% do total dos itens contratados;  

• Instalação de forro de gesso placa, mineral ou drywall contendo no mínimo 300 m² 

(trezentos) que correspondem a 50% do total dos itens contratados;  

OBS: O(s) atestado(s) deverá(ão) estar devidamente registrado(s) no CREA com data 

limite à publicação do presente certame. Será permitido somatório de atestados a fim 

de comprovar a quantidade exigida. 

 

f) Declaração da empresa de que disponibilizará veículo(s), para execução dos serviços e 

transporte dos materiais; 
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g) PLANILHA indicando marca/modelo dos produtos ofertados no item 1.1 – 

ESPECIFICAÇÕES DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO; 

h) Os documentos referenciados deverão ser enviados no formato PDF, de boa resolução, 

sem senha ou qualquer outro tipo de proteção que impeça a visualização ou a 

impressão, indicando todas as funcionalidades exigidas no termo de referência; 

i) A LICITANTE deverá declarar expressamente que todos os produtos de cabeamento 

estruturado (cabos UTP, patch panels, patch cords, tomadas de telecomunicações 

RJ45) são do mesmo fabricante. 

3. DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS NO ATO DE ASSINATURA DO CONTRATO 

3.1. A CONTRATADA, no ato de assinatura do contrato, deverá apresentar: 

a) Devido à necessidade de execução de serviços em mais de um local diferente e em 

paralelo, a empresa deve comprovar possuir em seu quadro no mínimo 02 (dois) profissionais 

certificados em cursos de cabeamento metálico, comprovando que referidos profissionais 

foram treinados e estão tecnicamente capacitados. A comprovação será realizada através da 

apresentação de cópia autenticada do contrato social da empresa, em caso de sócio, ou de 

cópia da carteira de trabalho do profissional, em caso de empregado, juntamente com cópia 

autenticada dos certificados em nome dos profissionais ou declaração emitida pelo fabricante; 

b) Comprovação de que há, pelo menos 02 profissionais com certificados de treinamento em 

NR10 e NR 35 válidos, garantindo, assim, a segurança de todas as atividades desenvolvidas. A 

comprovação se dará através da apresentação do respectivo certificado válido anexada da 

cópia autenticada de carteira profissional, em caso de empregado, ou cópia de Contrato Social, 

em caso de sócio/ proprietário. Justificativa: Muitas vezes os serviços são realizados em locais 

altos (postes e prédios), sala técnica, sendo necessário treinamento e orientação. 

c) A empresa deverá apresentar Nota fiscal de aquisição do equipamento Certificador de 

Cabeamento metálico, ou ainda contrato de locação por, no mínimo, o período de vigência do 

contrato. 

d) Para uma melhor operacionalização do contrato, é necessário que a empresa tenha FILIAL 

estabelecida na Grande Vitória no momento da assinatura do contrato. A comprovação se dará 

através de apresentação de Cartão CNPJ da Filial ou cópia do requerimento devidamente 

registrado na Junta Comercial. 
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e) Apresentar a relação de seus profissionais técnicos contendo os seguintes dados: Nome 

completo, Número do Registro Geral ou da Carteira de Identidade Profissional e Número de 

Registro no Conselho Profissional. Para o caso dos profissionais responsáveis técnicos, deverá 

ser apresentada a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), devidamente autenticada no 

CREA.  

 

f) A empresa no momento da assinatura do contrato deverá entregar assinado por cada um dos 

funcionários da empresa que atuarão no contrato, TERMO DE COMPROMISSO DE 

MANUTENÇÃO DE SIGILO E RESPEITO ÀS NORMAS DE SEGURANÇA, conforme 

Declaração presente Anexo C deste Termo de Referência (Termo de Compromisso de 

Manutenção de Sigilo e Respeito às Normas de Segurança). 

 

g) A empresa no momento da assinatura do contrato deverá apresentar DECLARAÇÃO 

informando que se encontra em conformidade com a legislação de proteção de dados 

pessoais, incluída, mas não limitada à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 

conforme Declaração do Anexo D deste Termo de Referência (Declaração de conformidade à 

Legislação de Proteção De Dados - Declaração “LGPD”). 

 

h) As exigências de comprovação de vínculo profissional serão dispensadas se a 

CONTRATADA, quando da assinatura do contrato, comprovar que figuram profissionais com 

as qualificações exigidas neste instrumento em seu contrato social, na qualidade de sócios.  

 

 

Cariacica, 04 de abril de 2024 

 

 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I – DO TERMO DE REFERÊNCIA  
 

Anexo I.A - CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. DETALHAMENTO DO OBJETO 

1.1. ESPECIFICAÇÕES DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

1.1.1. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DOS MATERIAIS 

1.1.1.1. CABO UTP CAT 5E (ITEM 10) 

a) Atender os requisitos da norma EIA/TIA-568-B. 

b) Cabo par trançado não blindado (UTP) de 04 pares, categoria 5e, com condutores de 

cobre rígidos 24 AWG; 

c) Possuir certificação Anatel; 

d) Possuir certificado de performance elétrica (VERIFIED) pela UL ou ETL, conforme 

especificações da norma ANSI/TIA/EIA-568-B.2 Categoria 5e, bem como certificado para 

flamabilidade (UL LISTED ou ETL) CM ou CMR impressos na capa externa. 

1.1.1.2. CABO UTP CAT 6 (ITEM 11) 

a) Atender os requisitos da norma EIA/TIA-568-B. 

b) Cabo par trançado não blindado (UTP) de 04 pares, categoria 6, com condutores de 

cobre rígidos 23 AWG; 

c) Possuir certificação Anatel; 

d) Possuir certificado de performance elétrica (VERIFIED) pela UL ou ETL, conforme 

especificações da norma ANSI/TIA/EIA-568-B.2 Categoria 6, bem como certificado para 

flamabilidade (UL LISTED ou ETL) CM ou CMR impressos na capa externa. 

1.1.1.3. TOMADA DE TELECOMUNICAÇÕES CAT5E (Item 10) 

a) As tomadas, padrão keystone, devem ser constituídos de 8 vias na parte frontal, 

seguindo o padrão de pinagem T568A, suportar as especificações TIA 568B categoria 5e, e 

deverão ter seus contatos revestidos com uma camada banhada a ouro, de no mínimo, 50 

micro polegadas de espessura; 

b) As tomadas, padrão keystone, deverão possuir contatos tipo IDC na parte traseira com 

características elétricas e mecânicas que suportem as especificações TIA 568B para categoria 

5e; 

c) As tomadas deverão possuir facilidade de proteção contra poeira, quando da sua não 

utilização; 

d) Todos os produtos citados nesta especificação deverão ser de um mesmo fabricante. 
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1.1.1.4. TOMADA DE TELECOMUNICAÇÕES CAT6 (Item 11) 

a) As tomadas, padrão keystone, devem ser constituídos de 8 vias na parte frontal, 

seguindo o padrão de pinagem T568A, suportar as especificações EIA/TIA 568B categoria 6, e 

deverão ter seus contatos revestidos com uma camada banhada a ouro, de no mínimo, 50 

micros polegadas de espessura;b) Possuir certificação de canal para 6 conexões por 

laboratório de 3a. Parte ETL ou UL; 

b) Possuir certificação de canal para 6 conexões por laboratório de 3a. Parte ETL ou UL; 

c) As tomadas, padrão keystone, devem ser constituídos de 8 vias na parte frontal, 

suportar as especificações TIA/EIA 568B categoria 6, Vias de contato produzidas em bronze 

fosforoso com camadas de 2,54μm de níquel e 1,27μm de ouro; 

d) As tomadas deverão possuir facilidade de proteção contra poeira, quando da sua não 

utilização; 

e) Todos os produtos citados nesta especificação deverão ser de um mesmo fabricante. 

1.1.1.5. ELETROCALHA (Item 1) 

a) Eletrocalha em chapas de aço SAE 1008/1010; 

b) Tampa: pressão ou encaixe; 

c) Estar aderente as Normas: NBR 11888-2 e NBR 7013. 

1.1.1.6. TUBO APARENTE (Item 2) 

a) Deverão seguir normas da ABNT/NBR. 

b) Material: Fabricado em PVC rígido antichamas. 

c) Incluir condulete em alumínio batido; 

d) Incluir parafusos para fixação do mesmo;  

e) Abraçadeira tipo copo a cada 1,5m; 

f) Com fornecimento de todos os acessórios conforme catálogo do fabricante, como: Luva; 

Curvas. 

1.1.1.7. CANALETA EM PVC RÍGIDO (Item 3) 

a) Material: PVC;  

b) Com tampa;  

c) Com divisória;  

d) Cor branca; 

e) Com fornecimento de todos os acessórios conforme catálogo do fabricante. 

1.1.1.8. CAIXA DE PASSAGEM EM PVC RÍGIDO (Item 5) 

a) Grau de proteção IP44. 

b) Marcações para entradas de eletrodutos e canaletas. 

1.1.1.9. RACK 44U FECHADO (Item 4) 
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a) Possuir profundidade mínima de 650 mm; 

b) Possuir estrutura desmontável em 02 quadros monobloco com perfis de aço SAE 1020 

espessura 1,2mm; 

c) Possuir tampas laterais e 01 traseira removíveis através de fecho rápido fenda, 

confeccionado em chapa de aço SAE 1020 espessura 1,06mm; 

d) Possuir planos reguláveis de profundidade; 

e) Possuir niveladores emborrachados (opção para chumbar no solo ou rodízios); 

f) Possuir porta frontal auto portante com vidro temperado 4 mm, com reforço vertical em 

aço SAE 1020 espessura 1,2mm e fecho Yale; 

g) Acabamento pintura Office Gray 24-547; 

h) Possuir uma calha de tomada padrão 19” 04 tomadas; 

i) Possuir kit 32 conjuntos de porca mola M5 chave 3/8. 

1.1.1.10. GUIA DE CABOS HORIZONTAL FECHADA 1U (Item 6) 

a) Guia Cabo de 19” 1 U fechado com no mínimo 50 mm de profundidade; 

1.1.1.11. TAMPA CEGA PARA RACK 1U (Item 7) 

a) Painel de fechamento de 19” 1 U; 

 

1.1.1.12. PATCH PANEL 24 PORTAS (ITEM 29 A 30) 

a) Possuir 24 portas do tipo RJ-45 fêmeas e calha plástica para identificação em sua parte 

frontal; 

b) Possuir conectores na parte traseira do tipo IDC; 

c) Todas as conexões deverão ser T568A ou T568B; 

d) Painel frontal em material termoplástico de alto impacto ou metal resistente a corrosão, 

não propagante a chama que atenda a norma UL 94 V-0 (flamabilidade), com porta etiquetas 

de identificação em acrílico para proteção; 

e) Possuir local para aplicação de ícones de identificação (para codificação), conforme 

requisitos da norma ANSI/TIA/EIA-606-A. 

1.1.1.13. PATCH CORD UTP (ITEM 31 A 32) 

a) Atender os requisitos da norma EIA/TIA-568-B; 

b) Cabo UTP 4 pares, categoria 5e, flexível, de comprimento mínimo de 2,0 mts com 

conector do tipo modular plug, de 8 vias (RJ-45); 

c) Montados e testados em fábrica, com garantia de performance; 

d) Possuir capa protetora (bota) do mesmo dimensional do RJ-45 plug e proteção à 

lingüeta de travamento; 

e) Possuir classe de flamabilidade no mínimo CM. 
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1.1.1.14. RÉGUA ELÉTRICA (Item 9) 

a) Régua de tomada 19”; 

b) Tomadas tripolar 2P+T de 10 A NBR 14.13. 

1.1.1.15. ATERRAMENTO (Item 14) 

a) A haste de aterramento objeto deste item deve se ater às seguintes normas técnicas ou 

outras que assegurem igual ou superior qualidade: 

b) NBR 13571 - Haste de aterramento aço-cobreada e acessórios; 

c) Núcleo de aço carbono SAE 1010 ou 1020, recoberto com uma camada de cobre 

eletrolítico com 99 % de pureza mínima, sem traços de zinco. 

1.1.1.16. PONTO ELÉTRICO 2P+T (Item 15) 

a) Implantação de ponto elétrico 2P+T (padrão brasileiro), com fornecimento de materiais 

elétricos, sendo: cabo elétrico 2,5mm² e tomada 2P+T (padrão brasileiro); 

b) Características Específicas: Cabos Elétricos Flexíveis de 2,5 mm²: 

• Condutor isolado constituído por condutor de cobre eletrolítico classe 4; 

• Devem ser empregados em quadros, painéis, eletrodutos e molduras; 

• Condutores possuem isolação em PVC tipo BWF, tensão de isolamento 450/750V; 

• Devem obedecer às prescrições da NBR NM 247-3, NBR NM 280, NBR 6245 e NBR 

NM – IEC 60332-3. 

• Todos os cabos elétricos citados nesta especificação deverão ser de um mesmo 

fabricante; 

• Tomada elétrica do tipo (F, N, T); 

• Deve suportar corrente mínima de 10A; 

• Acompanhar todos os acessórios necessários para a fixação destas. 

1.1.1.17. QUADRO ELÉTRICO TRIFÁSICO PARA 12 E/OU 24 DISJUNTORES(Item 17  

e 18) 

a) Características Básicas: 

• Implantação de quadro elétrico trifásico para até 12 e/ou 24 disjuntores (QDITI) com 

geral; 

• Fornecimento do quadro de superfície, barramentos, tampas de proteção e 

identificação. 

b) Características Específicas: 

• O quadro deverá possuir placa de montagem removível de mesmo material fixada ao 

fundo do quadro por meio de parafusos e porcas; 

• A conexão de eletrodutos só será permitida na parte superior e/ou inferior do quadro; 

• Os 3 (três) barramentos principais (fase) deverão ser verticais e afixados a placa de 
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montagem; 

• Deverá ter barramento neutro e terra separados dentro do quadro; 

• Cada circuito deverá ter seu próprio condutor neutro; 

• A barra de terra deverá ter indicação da sua utilização, evitando assim que esta seja 

utilizada futuramente como neutro; 

• Deverá possuir grau de proteção IP 40; 

• Acompanhar todos os acessórios necessários para a fixação destas. 

1.1.1.18. DISJUNTOR MONOPOLAR (Item 19) 

a) Disjuntor unipolar, norma DIN; 

b) Fixação rápida sobre trilho; 

c) Atender as especificações da ABNT NBR NM 60898 

d) Curva B. 

1.1.1.19. DISJUNTOR TRIPOLAR (Item 20) 

a) Disjuntor tripolar, norma DIN; 

a) Fixação rápida sobre trilho; 

b) Atender as especificações da ABNT NBR NM 60898 

c) Curva B. 

 

1.1.2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.1.3. ESPECIFICAÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS 

1.1.3.1. A passagem dos cabos UTP não poderá sofrer esforços além do especificado na 

EIA/TIA-568-B, e não poderão ser usados lubrificantes para facilitar a passagem dos cabos nos 

dutos e eletrodutos; 

1.1.3.2. O montante dos pares destrançados no ponto de terminação deverá obedecer às 

especificações contidas na norma EIA/TIA-568-B; 

1.1.3.3. Os hardwares de conexão deverão ser instalados para prover um mínimo de 

degradação de sinal, preservando os pares trançados o mais próximo quanto possível do ponto 

de terminação; 

1.1.3.4. Deverá ser considerado o uso de gerenciadores de cabos (guias de cabos 

horizontais e verticais) a fim de eliminar a tensão destes, provocada por manipulações 

constantes durante a operação, além da força da gravidade; 

1.1.3.5. A ocupação da infraestrutura (eletrocalhas, eletroduto, dutos, etc.) não poderá 

ser superior a 40% (quarenta por cento) da área da seção reta do duto que ocupa; 

1.1.3.6. Todos os cabos deverão receber, nos extremos, etiqueta em PVC ou anilha 

impressa, com o número do cabo, conforme projeto de instalação apresentado pela 
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CONTRATADA e aprovado pela fiscalização da CONTRATANTE. Esta etiqueta deverá ser de 

material vinílico ou poliester, próprias para identificação de cabos UTP. As etiquetas deverão 

ser fixadas a, no máximo, 30cm do ponto de conexão do cabo horizontal; 

1.1.3.7. Os cabos horizontais deverão ter uma sobra mínima de 3 metros nos armários 

de telecomunicações e de 50cm nos pontos de atendimento das estações de trabalho; 

1.1.3.8. Nenhum cabo horizontal poderá estar exposto em qualquer parte do seu 

percurso, isto é, desde a tomada até os Armários de Telecomunicação, onde os mesmos 

poderão ser acomodados em leitos ou calhas dentro desta sala; 

1.1.3.9. Todas as tomadas deverão estar embutidas no duto com espelho específico 

para esta finalidade; 

1.1.3.10. Todos os 4 pares dos cabos UTP deverão ser terminados nas oito posições do 

conector fêmea, das tomadas de telecomunicações; 

1.1.3.11. Todas as tomadas deverão ser identificadas por etiquetas adequadas, em 

coerência com sua ligação; 

1.1.3.12. As calhas deverão suportar perfeitamente as condições ambientais, sendo 

instaladas de modo a não submeter os cabos a esforços mecânicos e térmicos; 

1.1.3.13. As eletrocalhas de aço deverão ter, como acabamento, galvanização eletrolítica. 

Não se utilizarão calhas metálicas em locais sujeitos a condições físicas desfavoráveis e em 

poços de içamento e de elevadores; 

1.1.3.14. Todas as tubulações e caixas deverão ter as rebarbas removidas. As caixas 

serão dotadas de buchas e arruelas na conexão com os eletrodutos; 

1.1.3.15. Os dutos com cabos de rede de comunicação serão exclusivos, não se 

admitindo passagem de cabos de energia ou de outras finalidades; 

1.1.3.16. Em instalações onde a infraestrutura será de eletrocalhas, as curvas deverão ser 

de 90º, longas; 

1.1.3.17. Os cabos de comunicação não devem fazer curvas com raios inferiores a 4 

vezes o seu diâmetro e não devem sofrer esforços maiores que 11 Kgf, quando da sua 

enfiação; 

1.1.3.18. Antes do início dos serviços, a CONTRATANTE, ou órgão competente, deve ser 

consultada para que se tome conhecimento de exigências de sinalização diurna e noturna, 

cuidados referentes à segurança, prevenção de acidentes e proteção dos serviços; 

1.1.3.19. Os locais para depósito e guarda dos materiais necessários à execução dos 

serviços serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA; 

1.1.3.20. Os locais para acomodação provisória de material escavado, de 

responsabilidade da CONTRATADA, devem ser negociados com a CONTRATANTE, ou órgão 
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competente; 

1.1.3.21. Os cabos deverão ser identificados através de etiquetas impressas, especificas 

para identificação em cabos de acordo com o diâmetro do mesmo, ou com anilhas de PVC, em 

suas extremidades indicando o rack a que pertencem; 

1.1.3.22. Os pontos de conexão RJ45, fêmea ou patch panel, devem estar identificados 

através de etiquetas com proteção em plástico transparente indicando o rack respectivo e o 

número sequencial do ponto, que deve ter, no mínimo, três dígitos; 

1.1.3.23. Qualquer intervenção em alvenaria, necessária à execução dos serviços será de 

responsabilidade da empresa executora, devendo o ambiente ser devidamente recomposto, 

com o respectivo material originalmente encontrado; 

1.1.3.24. Os locais onde serão feitas as instalações ou manutenções deverão ficar limpos 

e em perfeitas condições, inclusive de acabamento (forros, divisórias, paredes, calhas etc.), ou 

seja, da mesma forma como encontrados quando do início dos trabalhos; 

1.1.3.25. As instalações deverão estar de acordo com as normas técnicas da ABNT e, na 

ausência destas, as normas internacionais EIA/TIA 568-B.1, EIA/TIA 569 A, EIA/TIA 569, 

EIA/TIA 606, dentre outras; 

1.1.3.26. A fiscalização acompanhará a execução dos serviços e, caso não estejam de 

acordo com as normas de mercado e especificações deste documento, solicitará a substituição 

de quaisquer itens encontrados em desacordo; 

1.1.3.27. Os serviços executados serão considerados concluídos somente após vistoria da 

fiscalização, objetivando garantir que o material instalado se encontra em conformidade com o 

especificado e/ou ofertado pelo proponente, bem como de acordo com as amostras 

apresentadas, caso tenham sido solicitadas; 

1.1.3.28. Para um perfeito acabamento e funcionamento de quaisquer dos sistemas 

instalados, deverão ser fornecidos todos os mecanismos e acessórios (parafusos, buchas, 

acabamentos etc), não podendo o fornecedor alegar desconhecimento ou mesmo não 

especificidades consideradas como meras formalidades; 

1.1.3.29. A CONTRATADA deverá seguir as Normas de Segurança do Trabalho conforme 

a Portaria Ministerial 3214 de 06/07/78, prevista na Lei de Consolidação do Trabalho conforme 

Decreto Lei n.º 5.452, de 1º de Maio de 1943, sendo que qualquer acidente será de sua inteira 

responsabilidade, sendo responsável, ainda, por equipamentos de segurança para uso por 

seus empregados, podendo a CONTRATANTE se posicionar formalmente, indicando qual 

material deverá ser usado para esta finalidade; 

1.1.3.30. Quaisquer danos realizados ao Patrimônio ou estrutura do prédio, de 

funcionários ou de terceiros, será de responsabilidade integral da CONTRATADA; 
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1.1.3.31. O serviço será considerado concluído somente após verificação completa de sua 

execução conforme especificado neste documento, devendo-se incluir aí a identificação e 

certificação de todos os pontos; 

1.1.3.32. Os funcionários da CONTRATADA quando em atividade dentro das instalações 

da CONTRATANTE, deverão estarem uniformizados e com crachás. 
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ANEXO II - DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Anexo I.B - Documentos de Habilitação 

 

 

1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

1.1 - Habilitação jurídica 

1.1.1 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

1.1.2 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  

1.1.3 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

1.1.4 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

1.1.5 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede. 

1.1.6 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.1.7 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

1.1.8 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 

1.1.9 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 
de 2021. 

1.1.10 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física. 

1.1.11 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
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1.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

1.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.2.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

1.2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante. 

1.2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a empresa e a do 
Estado do Espírito Santo, quando a sede não for deste Estado). 

1.2.7 - Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos 
exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem 
prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

1.2.8 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 

1.2.9 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

1.2.10 - Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, não se 
exige comprovação de regularidade fiscal para fins de habilitação, mas somente para 
formalização da contratação, observadas as seguintes regras: 

1.2.10.1 - A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos exigidos 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição. 

1.2.10.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, é 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

1.2.10.3 - O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública, 
ser prorrogado por igual período. 

1.2.10.4 - Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões 
comprobatórias de regularidade fiscal, ou trabalhista, a licitante poderá apresentar à 
Administração outro documento que comprove a extinção ou suspensão do crédito tributário, 
respectivamente, nos termos dos arts. 156 e 151 do Código Tributário Nacional, acompanhado 
de prova do protocolo do pedido de certidão. 
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1.2.10.5 - Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, 
contado da apresentação dos documentos a que se refere o parágrafo anterior, para 
apresentar a certidão comprobatória de regularidade fiscal ou trabalhista. 

1.2.10.6 - O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública, 
ser prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela licitante a 
impossibilidade de o órgão competente emitir a certidão. 

1.2.10.7 - A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação 
comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos incisos anteriores, sob pena 
de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções legais, sendo 
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes e com elas contratar, 
observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

1.3 - Qualificação Econômico-Financeira 

1.3.1 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou 
de sociedade simples;  

1.3.2 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133/2021, art. 69, caput, e inciso II) ou certidão emitida pela instância judicial competente, 
que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a  

participar do procedimento licitatório, conforme Acórdão de Relação TCU 8271/2011-Segunda 
Câmara; 

1.3.3 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

1.3.4 - índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 

 

 

 

 

1.3.5 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 

1.3.6 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

1.3.7 - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

1.3.8 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da 
contratação. 

1.3.9 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura (Lei nº 14.133/2021, art. 65, §1º). 

1.3.10 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 

1.4 - Qualificação Técnica 

1.4.1 - CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: 

1.4.1.1 - Comprovação de que a licitante prestou, sem restrição, serviço de características 
semelhantes ao indicado no Anexo I deste Edital, considerando-se as parcelas de maior 
relevância técnica e financeira e quantitativos mínimos a seguir definidos:  

1.4.1.2.1  A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 2 (dois) 
Atestado de Capacidade Técnica em nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, ou Certidão de Acervo Técnico (CAT) do Conselho competente. 

  

1.4.1.2.2 - Deverão constar no (s) atestado (s) de capacidade técnica ou CAT os 
seguintes dados: nome do CONTRATANTE e do contratado, data de início e término dos 
serviços; local de execução; características dos serviços e os quantitativos executados, com a 
expressa identificação dos definidos neste Edital; e informação sobre o bom desempenho dos 
serviços. 

1.4.1.2.3 – Havendo exigência legal, os atestados devem ser firmados por profissionais, 
representantes da licitante, que possuam habilitação no correspondente Conselho profissional. 

1.4.1.2.4 - No caso de comprovação da capacidade técnico-operacional por meio de 
Certidão de Acervo Técnico - CAT, deverá estar expresso em referido documento que o 
profissional que a detém estava à época da execução da obra/serviço vinculado à licitante, na 
forma deste edital. 

1.4.1.2.5 - Poderão ser aceitos atestados parciais, referentes a obras/serviços em 
andamento, desde que o atestado indique expressamente a conclusão da parcela a ser 
comprovada, para fins de capacidade técnico-operacional. 

1.4.1.2.6 - O licitante deverá comprovar sua experiência anterior na execução de todos os 
serviços discriminados. 
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ANEXO II – MODELOS DO EDITAL 

ANEXO II.A - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

___ de _________ de _____. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

 

Empresa: (Nome da Empresa) 

 

À (Nome do Órgão) 

 

Prezados Senhores, 

 

1 - Compõem nossa Proposta os seguintes anexos: 

1.1 - Proposta Comercial Detalhada, com a indicação do preço unitário de cada item e do preço 
global. 

1.2 - Documentos exigidos para Habilitação. 

1.3 - Dados Complementares para Assinatura do Contrato. 

2 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

3 - Os preços ora propostos incluem todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, tributos, 
contribuições, seguros e licenças de modo a se constituírem à única e total contraprestação 
pelo fornecimento dos itens. 

 

Atenciosamente, 

 

 

____________________________ 

(Nome do representante e assinatura - preencher) 
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ANEXO II – MODELOS DO EDITAL 

ANEXO II.B - DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DO INSTRUMENTO 
CONTRATUAL 

 

DADOS DO LICITANTE VENCEDOR 

NOME DO RESPONSÁVEL PELO LICITANTE VENCEDOR: 

Nº DE IDENTIDADE/ ÓRGÃO EMISSOR DO RESPONSÁVEL PELO LICITANTE VENCEDOR: 

CPF DO RESPONSÁVEL PELO LICITANTE VENCEDOR: 

NACIONALIDADE:                      

ESTADO CIVIL:          

CONDIÇÃO JURÍDICA DO REPRESENTANTE: 

ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO DO RESPONSÁVEL PELO LICITANTE 
VENCEDOR: 

INDICAÇÃO DO PREPOSTO: (NOME COMPLETO, CPF e CARGO): 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxx 

DADOS PARA CADASTRO DA PESSOA JURÍDICA (CREDOR) 

NOME COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA: 

CNPJ DA PESSOA JURÍDICA: 

ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA:            E-MAIL:                 TEL: 

BANCO ______________     AGÊNCIA Nº   ___________     NÚMERO DA CONTA: 
_____________ 

 

 

(Local), ____ de __________ de ______ (preencher). 

 

____________________________ 

(Nome do representante e assinatura - preencher) 
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ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

Contrato nº __/_____ (preencher) 

Pregão nº __/_____ (preencher) 

Processo nº __/_____ (preencher) 

ID CidadES nº _______ (preencher) 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 
E A EMPRESA ______________ PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS __________ 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA, adiante denominada CONTRATANTE, inscrita no 
CNPJ sob o nº __________ (preencher), com sede na (endereço completo), representada 
legalmente pelo seu (cargo e nome), nomeado(a) pelo Decreto/Portaria nº ____, de ___ de 
________ de 20__ (preencher), publicada no DIO de __ de _____ de 20__ (preencher), 
portador da Matrícula Funcional nº _______ (preencher) e a Empresa (nome completo), 
doravante denominada CONTRATADA, com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob 
o nº ___________ (preencher) neste ato representado(a) por (nome e função no contratado), 
conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, ajustam o 
presente CONTRATO de compra e venda de (descrever o objeto), nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021 e Decreto Estadual nº 5.545-R/2023, de acordo com os termos do processo 
acima mencionado, parte integrante deste instrumento independente de transcrição, 
juntamente com a Proposta apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas 
como não transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste 
CONTRATO, que se regerá pelas Cláusulas Seguintes. 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 - O objeto do presente instrumento é (descrever o objeto),  de acordo com o quantitativo, 
especificações e condições constantes neste Edital e seus anexos. 

1.2 - Integram este Contrato, como partes indissociáveis e independentemente de transcrição, 
os seguintes anexos: 

(a) o Edital e todos os seus Anexos; 

(b) a Proposta Comercial da Contratada. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 

2.1 - O valor total da contratação é de R$ .......... (.....). 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2.4 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data da apresentação da proposta, em __/__/____ (preencher). 

2.5 - O reequilíbrio econômico e financeiro, em qualquer de suas espécies, em especial o 
reajuste e a repactuação, observará, conforme a natureza do objeto contratual, as regras 
previstas nos arts. 45 a 53 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023 e na Lei Federal nº 
14.133/2021, inclusive quanto à renúncia irretratável por ausência de requerimento formal 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação (art. 46 do Decreto).  

2.6 - Após o interregno de um ano, mediante pedido do contratado, os preços iniciais poderão 
ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC – IBGE (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula:  

VR = V (I – Iº) / Iº, onde: 

VR = Valor do reajuste; 

V = Valor atual do contrato ou da parcela a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à mês-base; 

I = Índice relativo ao mês de reajuste. 

2.7 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

2.8 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

2.9 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

2.10 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será (ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. Na ausência de previsão 
legal quanto ao índice substituto, será adotado o novo índice definido para a Administração 
Estadual na contratação de serviços semelhantes. 

2.11 - O reajuste de preços será formalizado por apostilamento.  

 

2.12 - Os reajustes não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, 
alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.13 - O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 
modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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4.1 - O prazo de vigência da contratação é de ________ (preencher) e terá início no dia 
posterior ao da publicação do respectivo instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PCNP, sendo finalizado com a entrega, recebimento e pagamento, recebimento e 
pagamento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado.  

4.1.2 - A prorrogação automática deve ser registrada por apostilamento e instruída com a 
exposição das justificativas e o novo cronograma de execução e desembolso. 

OU 

4.2 - O prazo de vigência da contratação é de ____________ (preencher - máximo de 5 anos) 
e terá início no dia posterior ao da publicação do respectivo instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PCNP, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133/2021. 

4.3 - A gestão do contrato, inclusive quanto à prorrogação, deve observar o que disposto no 
art. 22 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023 e em orientações complementares da 
Administração Estadual. 

4.4 - Aplica-se a este Contrato a hipótese de extinção prevista no art. 106, III, da Lei Federal nº 
14.133/2021, mediante justificativa da medida excepcional e prévia oitiva da Câmara Municipal 
de Cariacica.  

 

5 - CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento. 

5.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

a) Gestão/Unidade: _____ (preencher); 
b) Fonte de Recursos: _____ (preencher); 
c) Programa de Trabalho: _____ (preencher); 
d) Elemento de Despesa: _____ (preencher); 
e) Plano Interno: _____ (preencher). 
 

5.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA: GARANTIA DE EXECUÇÃO  

6.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

OU 

6.2. O prazo de garantia de execução contratual e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6.3. Termo de Referência. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA: DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO 
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7.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA: DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1. Compete à Contratada: 

8.1.1 - entregar os equipamentos de acordo com as condições e prazos propostos e mantê-los 
em pleno funcionamento dentro do período da garantia; 

8.1.2 - providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 
Contratante; 

8.1.3 - manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme 
dispõe o inciso XVI do art. 92 da Lei Federal 14.133/2021; 

8.1.4 - garantir a execução qualificada do contrato durante o período de garantia.  

8.2. Compete à Contratante: 

8.2.1 - efetuar o pagamento do preço previsto nos termos deste contrato; 

8.2.2 - definir o local para entrega dos equipamentos adquiridos; 

8.2.3 - designar servidor(es) responsável(eis) pelo acompanhamento e fiscalização da entrega 
dos produtos adquiridos; 

8.2.4 - Emitir decisão sobre eventuais solicitações ou reclamações relacionadas à execução 
dos contratos no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

8.2.5 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, admitida a prorrogação motivada, por 
igual período.  

8.2.6 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

8.3 - Da Proteção de Dados Pessoais. 

8.3.1 - Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou realizarem 
qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se a envidar todos os 
esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra e imagem dos 
respectivos titulares, observando as normas e políticas internas relacionadas a coleta, guarda, 
tratamento, transmissão e eliminação de dados pessoais, especialmente as previstas na Lei 
Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”), no Decreto Estadual nº 
4922-R, de 09 de julho de 2021, e demais normas legais e regulamentares aplicáveis. 

8.3.2 - Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no 
consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar , ao longo de toda a vigência do 
Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas a essa hipótese 
legal de tratamento. 

8.3.3 - Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos artigos 16 e 18 
da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

8.3.3.1 - Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 

8.3.3.2 - Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento; e  
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8.3.3.3 - Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em até 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do titular. 

8.3.4 - Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período necessário 
ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e em conformidade 
com as hipóteses legais que autorizam o tratamento. 

8.3.5 - As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos 
empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem acessar 
os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para o cumprimento 
deste Contrato e da legislação aplicável, assegurando que todos esses indivíduos estejam 
sujeitos a obrigações de sigilo e confidencialidade. 

8.3.6 - A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar medidas 
técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações da 
CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018. 

8.3.7 - Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características 
específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a CONTRATADA 
deverá adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados e 
informações de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, 
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

8.3.8 - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a ocorrência 
de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo informações 
suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de comunicação, dirigidos à 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares dos dados, acerca do incidente 
de segurança. 

8.3.9 - As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e na 
mitigação das consequências de cada incidente de segurança. 

8.3.10 - Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela 
CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, da 
CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção desses dados, 
cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da legislação de proteção de 
dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável.  

8.3.11 - Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou 
prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da Lei 
Federal nº 13.709/2018, no Decreto Estadual nº 4922-R, de 09 de julho de 2021 e outras 
normas legais ou regulamentares relacionadas a este Contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento. 

8.3.12 - Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE, não exime 
a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, permanecendo integralmente 
responsável perante a CONTRATANTE mesmo na hipótese de descumprimento dessas 
obrigações por subcontratada. 

8.3.13 - A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando solicitado, 
toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nestas cláusulas, 
permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela CONTRATANTE ou por 
terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de dados pessoais.  

8.3.14 - A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios de 
impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei Federal nº 
13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato.  
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8.3.15 - Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela 
CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins diversos 
daqueles necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será notificada para 
promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão do Contrato e de sua 
responsabilização pela integralidade dos danos causados. 

8.3.16 - Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA 
deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver todos os 
dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, certificando a 
CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigação. 

 

9 - CLÁUSULA NONA: DOS ADITAMENTOS 

9.1. O presente contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos na Lei 
14133/2021, após manifestação formal da Câmara Municipal de Cariacica. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133/2021); 

d) Multa: 

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

3. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.   

4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 
10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
10.1, de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  

6. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 10% (dez por 
cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

7. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 10% (dez por 
cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

8. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 10% (dez por 
cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133/2021). 

10.3.1 - As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 10.3 não são cumulativas entre 
si, mas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 
14.133/2021). 

10.3.2 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

10.3.3 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei nº 14.133/2021). 

10.3.4 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021 para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, assim como as seguintes 
regras: 

10.4.1 - Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame 
deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

10.4.2 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com confirmação de 
recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a 
conduta do licitante contratado reputada como infratora, a motivação para aplicação da 
penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 
defesa; 
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10.4.3 - O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade prevista na alínea “a” 
do subitem 11.3 será de 05 (cinco) dias úteis e 15 (quinze) dias úteis para as demais 
penalidades, a contar da data da intimação; 

10.4.4 - O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de 
endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se 
eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da 
comunicação; 

10.4.5 - Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o 
órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais 
cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da 
Lei nº 14.133/2021; 

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 

10.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.10. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 
Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao 
licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato; 

10.11. Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem 
também a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser 
descontados da garantia prestada pela contratada; 

10.12. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 
residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 
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10.13. Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer atos 
lesivos à administração pública na licitação ou na execução do contrato, nos termos da Lei 
12.846/2013, será objeto de imediata apuração observando-se o devido processo legal 
estabelecido no marco regulatório estadual anticorrupção. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE FISCAL 
OU TRABALHISTA 

11.1. Constatado que o Contratado não se encontra em situação de regularidade fiscal ou 
trabalhista, o mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis regularizar tal 
situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o procedimento de aplicação 
de sanções. 

11.2. Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não seja 
aceita a defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da tramitação do 
procedimento de aplicação de sanções. 

11.3. Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo Contratado, será imposta 
multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado. 

11.4. Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a empresa não 
regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração decidir sobre iniciar ou 
não procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo se reputar que a extinção 
antecipada do contrato ocasionará expressivos prejuízos ao interesse público. 

11.5. Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito estadual, o Contratante 
informará à Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do Estado sobre os créditos em favor da 
empresa, antes mesmo da notificação à empresa. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

12.1. A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos arts. 
137 a 139 da Lei 14.133/2021. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS RECURSOS 

13.1. Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos 
termos do arts. 165 a 168 da Lei 14.133/2021. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

14.1. A execução do contrato será acompanhada pelo(a) (UNIDADE DO ÓRGÃO), designado 
representante da Administração, que deverá atestar a execução do objeto contratado, 
observadas as disposições deste Contrato, sem o que não será permitido qualquer 
pagamento. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

16.1. Representará a Contratada na execução do ajuste, como preposto, (preencher - nome 
completo, nacionalidade, profissão e estado civil do representante da empresa). 

 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro de Cariacica, Comarca da Capital do Estado do Espírito Santo, para 
dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, 
renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

17.2. Antes de qualquer providência jurisdicional visando solucionar dúvida quanto à 
interpretação do presente instrumento, as partes deverão buscar solução administrativa, com a 
participação da Procuradoria Geral do Estado, por intermédio de um ou mais meios de solução 
consensual de conflitos previstos na Lei Complementar Estadual n° 1.011/2022. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, 
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

 

 

Local, __ de __________ de ______ (preencher). 

 

_________________________________ 

Nome da Contratante 

Representante (nome completo) 

Documento de Identificação 

_________________________________ 

Nome da Contratada 

Representante (nome completo) 

Documento de Identificação 
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ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Ata de Registro de Preços nº __/_____ (preencher) 
Pregão nº __/_____ (preencher) 
Processo nº __/_____ (preencher) 
ID CidadES nº _______ (preencher) 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA inscrita no CNPJ sob o nº __________ (preencher), 
com sede na (endereço completo), representada legalmente pelo seu (cargo e nome), 
nomeado(a) pelo Decreto/Portaria nº ____, de ___ de ________ de 20__ (preencher), 
publicada no DIO de __ de _____ de 20__ (preencher), portador da Matrícula Funcional nº 
_______ (preencher), considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, 
PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob nº. ............, RESOLVE registrar os preços das empresas, 
atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, e regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelos Decretos Estaduais nº 
5.354-R/2023 e 5.545-R/2023, e suas alterações e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........, 
especificado(s) no(s) item (ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo do Edital de 
Licitação nº __/____, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

 

Item 
do TR 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, 
REPRESENTANTE) 

X Especificação 
Marca 

(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido 
no edital) 

Unidade 
Quantidade 

Máxima 
Quantidade 

Mínima 
Valor 
Un 

Valor 
Total 

1         

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
Anexo I a esta Ata. 

 

 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

3.1. O órgão gerenciador será o (nome do órgão). 

3.2. Não há ou são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
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ITEM Nº  ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES 

UNIDADE QUANTIDADE 

    

    

    

3.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, mediante requerimento de adesão 
enviado, eletronicamente, ao órgão ou entidade gerenciadora com os seguintes elementos 
mínimos: 

4.1.1. identificação da ARP de interesse;  

4.1.2. indicação dos itens e respectivas quantidades;  

4.1.3. endereços de entrega ou de prestação dos serviços;  

4.1.4. dados de contato do requerente;  

4.1.5. assinatura e identificação do subscritor; e  

4.1.6. outras informações eventualmente requeridas pelo órgão ou entidade gerenciadora. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

Dos limites para as adesões 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Na hipótese de inviabilidade técnica de publicação no PNCP, a publicação de que trata 
o item 5.1 deverá ocorrer no Diário Oficial do Estado. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei nº 14.133/2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá estar vigente no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do licitante vencedor; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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5.8.1. Na hipótese de inviabilidade técnica de publicação no PNCP, a publicação de que trata 
o item 5.8 deverá ocorrer no Diário Oficial do Estado. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.3.1. No caso do reajuste, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, é facultado ao 
fornecedor requerer a revisão, mediante demonstração de fato superveniente que tenha 
provocado elevação que impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde 
que atendidos os seguintes requisitos:  

7.2.1. o requerimento seja formulado antes da formalização do contrato ou aceite da ordem de 
fornecimento ou execução;  

7.2.2. a modificação das condições que impactam na formação do preço seja substancial e 
extraordinária, de forma a caracterizar alteração desproporcional entre os encargos do 
fornecedor da ARP e os da Administração Pública;  

7.2.3.  seja efetivamente comprovada a desatualização, por meio de apresentação de planilha 
de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados 
se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas;  

7.3. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço 
serão do fornecedor, cabendo ao órgão ou entidade gerenciadora a análise e deliberação a 
respeito do pedido.  

7.4. Ao receber o pedido, o órgão ou entidade gerenciadora poderá decidir pela suspensão 
da ata, até a conclusão da análise.  

7.5. Comprovada a desatualização decorrente de fato superveniente que prejudique o 
cumprimento da ata, a Administração poderá: 

7.5.1.  efetuar a atualização do preço registrado, nos termos requeridos pelo fornecedor, 
mediante celebração de termo aditivo; e  

7.5.2. cancelar o preço registrado, liberando o fornecedor do compromisso assumido, sem a 
aplicação de sanções administrativas.  
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7.6. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços e da existência de fato 
superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado 
a cumprir os compromissos pelo valor registrado, sob pena de cancelamento do registro de 
preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e na ata.  

7.7. Na hipótese do cancelamento do registro de preços previsto no item 7.2.2, o órgão ou 
entidade gerenciadora poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de 
reserva que aceitaram cotar o objeto em preços iguais aos do vencedor ou que mantiveram 
sua proposta final.  

7.8.  Excepcionalmente, na hipótese do item 7.6, a Administração poderá liberar o 
fornecedor do compromisso assumido sem a aplicação de sanções quando, constatada a 
existência de fato superveniente que implique em desatualização dos preços, não for possível 
quantificar seu impacto no valor originalmente registrado.  

7.9.  O reajuste e a repactuação dos preços registrados dependerão de requerimento do 
fornecedor, observando as normas aplicáveis aos contratos administrativos. 

7.9.1. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas entre órgãos ou entidades participantes do lote, incluindo o 
gerenciador, quando este for participante, e para os quantitativos ainda não contratados. 

8.2. O órgão ou entidade solicitante realizará consulta formal e direta aos demais 
participante informando o(s) item(ns) e o(s) quantitativo(s) que deseja.  

8.3. O órgão ou entidade cedente verificará a possibilidade de remanejamento e, se 
constatada a possibilidade, somente poderá autorizar o remanejamento mediante declaração 
de sua autoridade competente atestando a disponibilidade de saldo não contratado e a ciência 
quanto à redução do seu quantitativo solicitado.  

8.4. O órgão ou entidade solicitante deverá submeter o pedido ao órgão ou entidade 
gerenciadora juntamente com a justificativa para o acréscimo e a autorização de 
remanejamento do órgão ou entidade cedente. 

8.5. Recebido o pedido, o órgão ou entidade gerenciadora verificará a conformidade da 
solicitação e procederá à formalização de termo aditivo.  

8.6. Em nenhuma hipótese o fornecedor beneficiário da ARP poderá negar ou condicionar o 
fornecimento ao órgão ou entidade participante que teve sua solicitação atendida em função do 
processo de remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O fornecedor terá o registro do seu preço cancelado quando:  

9.1.1. descumprir as condições da ARP; 
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9.1.2. não formalizar o contrato ou retirar a ordem de fornecimento no prazo estabelecido pela 
ARP, sem justificativa aceitável;  

9.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

9.1.4. sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei 14.133, de 2021, 
observada a abrangência definida nos §§ 4º e 5º do referido dispositivo.  

9.2. Na hipótese do item 9.1.4, caso a sanção aplicada não ultrapasse o prazo de vigência 
da ARP, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, sendo vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

9.3. O cancelamento do registro será formalizado por decisão fundamentada da autoridade 
máxima do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla defesa nas 
hipóteses previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.4. 

9.4. Além das demais hipóteses previstas neste regulamento, o cancelamento do registro de 
preços poderá ocorrer, justificadamente:  

9.4.1. por razões de interesse público; ou  

9.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e  
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do 
Edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 
de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 

12. DO FORO 
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12.1. Fica eleito o foro de Cariacica, Comarca da Capital do Estado do Espírito Santo, para 
dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, 
renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

12.2. Antes de qualquer providência jurisdicional visando solucionar dúvida quanto à 
interpretação do presente instrumento, as partes deverão buscar solução administrativa, com a 
participação da Câmara Municipal de Cariacica, por intermédio de um ou mais meios de 
solução consensual de conflitos. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos demais 
órgãos participantes (se houver).  

 

Local, __ de __________ de ______ (preencher). 

 

 

_________________________________ 

Nome do Órgão Gerenciador 

Representante (nome completo) 

Documento de Identificação 

_________________________________ 

Nome da Contratada 

Representante (nome completo) 

Documento de Identificação 
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CADASTRO RESERVA 

 

1. Seguindo a ordem de classificação, segue abaixo a relação de fornecedores que 

aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

1º COLOCADO: (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE) 

2º COLOCADO: RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE) 

3º COLOCADO: RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE) 


